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DECRETO K2 963/86

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRORROGA HORÁRIO DE FUNCIOUAÍ-ENTO DOS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS DO I-íUNICÍPIO.

O PREFEITO HOTTICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do Esta

do do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe '

confere o Art. 87, Parágrafo 2^ da Lei 447 de 28 »

de novembro de 1986,

DECRETA;

Art. 19 - Fica prorrogado para as 22:00 horas o horário de fimcionamento dos esta

belecimentos comerciais do Mtmicípio de São Gabriel da Palha, no período

de 16 a 31 de dezembro de 1986.

Art. 23 - Este Decreto entrará em vigor na data de SLia publicação, revogadas as '

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE"E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, era 16 de dezem-'

bro de 1986.

FIRIÍINO DE MARTM

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria Mimicipal de Administração na '

data supra.
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